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"Art. 75. ..................................................................................

§ 1º Na elaboração do orçamento estimado na forma prevista
no caput, poderá ser considerada taxa de risco compatível com o
objeto da licitação e as contingências atribuídas ao contratado, de-
vendo a referida taxa ser motivada de acordo com metodologia de-
finida em ato do Ministério supervisor ou da entidade contratante.

§ 2º A taxa de risco a que se refere o § 1º não integrará a parcela
de benefícios e despesas indiretas - BDI do orçamento estimado,
devendo ser considerada apenas para efeito de análise de aceita-
bilidade das propostas ofertadas no processo licitatório." (NR)

"Art. 88. .................................................................................

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de
procedimentos para registro formal de preços para contratações
futuras, relativos à prestação de serviços, inclusive de engenharia,
de aquisição de bens e de execução de obras com características
padronizadas;

.............................................................................................." (NR)

"Art. 89. O SRP/RDC poderá ser adotado para a contratação
de bens, de obras com características padronizadas e de serviços,
inclusive de engenharia, quando:

I - pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes;

II - for mais conveniente a aquisição de bens com previsão
de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados
por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - for conveniente para atendimento a mais de um órgão
ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - pela natureza do objeto, não for possível definir previa-
mente o quantitativo a ser demandado pela administração pública.

Parágrafo único. O SRP/RDC, no caso de obra, somente
poderá ser utilizado:

I - nas hipóteses dos incisos III ou IV do caput; e

II - desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) as licitações sejam realizadas pelo Governo federal;

b) as obras tenham projeto de referência padronizado, básico
ou executivo, consideradas as regionalizações necessárias; e

c) haja compromisso do órgão aderente de suportar as des-
pesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às
peculiaridades da execução." (NR)

"Art. 102. ................................................................................
.........................................................................................................

§ 3o A quantidade global de bens ou de serviços que poderão
ser contratados pelos órgãos aderentes e gerenciador, somados, não
poderá ser superior a cinco vezes a quantidade prevista para cada
item e, no caso de obras, não poderá ser superior a três vezes.

.............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante
Miriam Belchior
Jorge Hage Sobrinho

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento e de Encargos Finan-
ceiros da União, crédito suplementar no va-
lor de R$ 417.778.300,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alínea "c",
e V, alínea "b", item "1", da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº

12.798, de 4 de abril de 2013), em favor do Ministério da Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento e de Encargos Financeiros da

União, crédito suplementar no valor de R$ 417.778.300,00 (qua-

trocentos e dezessete milhões, setecentos e setenta e oito mil e tre-

zentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que

trata o art. 1º decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Fi-

nanceiros, no valor de R$ 7.972.800,00 (sete milhões, novecentos e

setenta e dois mil e oitocentos reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de

R$ 409.805.500,00 (quatrocentos e nove milhões, oitocentos e cinco

mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º

da República.

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

7.972.800

AT I V I D A D E S
20 122 2105 2000 Administração da Unidade 7.972.800
20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.972.800

F 3 2 90 0 150 7.972.800
TOTAL - FISCAL 7.972.800
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.972.800

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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E
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0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 409.805.500
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0419 Dívida Externa da União decorrente de Em-
préstimos e Financiamentos

409.805.500

28 844 0906 0419 0001 Dívida Externa da União decorrente de Emprés-
timos e Financiamentos - Nacional

409.805.500

F 2 0 90 0 144 393.140.500
F 6 0 90 0 143 16.665.000

TOTAL - FISCAL 409.805.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 409.805.500

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 193.131.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 843 0905 0811 Honra de Compromisso Interno decorrente de
Aval concedido pela União (Lei Complementar
nº 101, de 2000)

193.131.000

28 843 0905 0811 0001 Honra de Compromisso Interno decorrente de
Aval concedido pela União (Lei Complementar nº
101, de 2000) - Nacional

193.131.000

F 2 0 90 0 144 193.131.000
0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 216.674.500

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 844 0906 0262 Honra de Compromisso Externo decorrente de

Aval concedido pela União (Decretos-Leis nº
1.928, de 1982 e 2.169, de 1984)

216.674.500

28 844 0906 0262 0001 Honra de Compromisso Externo decorrente de
Aval concedido pela União (Decretos-Leis nº
1.928, de 1982 e 2.169, de 1984) - Nacional

216.674.500

F 2 0 90 0 144 200.009.500
F 6 0 90 0 143 16.665.000

TOTAL - FISCAL 409.805.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 409.805.500

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Transportes
e do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor de R$ 26.176.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, incisos I, alínea
"a", II e VIII, e §§ 1º e 6º da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor dos Ministérios dos Transportes e do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor global de R$
26.176.000,00 (vinte e seis milhões, cento e setenta e seis mil reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Doações de Entidades Internacionais, no valor de R$ 7.300.000,00
(sete milhões e trezentos mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 18.876.000,00 (dezoito milhões,
oitocentos e setenta e seis mil reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2075 Transporte Rodoviário 2.400.000
P R O J E TO S

26 782 2075 113X Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-
nicípio de Caicó - na BR-427 - no Estado do
Rio Grande do Norte

2.400.000
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"Art. 75. ..................................................................................

§ 1º Na elaboração do orçamento estimado na forma prevista
no caput, poderá ser considerada taxa de risco compatível com o
objeto da licitação e as contingências atribuídas ao contratado, de-
vendo a referida taxa ser motivada de acordo com metodologia de-
finida em ato do Ministério supervisor ou da entidade contratante.

§ 2º A taxa de risco a que se refere o § 1º não integrará a parcela
de benefícios e despesas indiretas - BDI do orçamento estimado,
devendo ser considerada apenas para efeito de análise de aceita-
bilidade das propostas ofertadas no processo licitatório." (NR)

"Art. 88. .................................................................................

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de
procedimentos para registro formal de preços para contratações
futuras, relativos à prestação de serviços, inclusive de engenharia,
de aquisição de bens e de execução de obras com características
padronizadas;

.............................................................................................." (NR)

"Art. 89. O SRP/RDC poderá ser adotado para a contratação
de bens, de obras com características padronizadas e de serviços,
inclusive de engenharia, quando:

I - pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes;

II - for mais conveniente a aquisição de bens com previsão
de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados
por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - for conveniente para atendimento a mais de um órgão
ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - pela natureza do objeto, não for possível definir previa-
mente o quantitativo a ser demandado pela administração pública.

Parágrafo único. O SRP/RDC, no caso de obra, somente
poderá ser utilizado:

I - nas hipóteses dos incisos III ou IV do caput; e

II - desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) as licitações sejam realizadas pelo Governo federal;

b) as obras tenham projeto de referência padronizado, básico
ou executivo, consideradas as regionalizações necessárias; e

c) haja compromisso do órgão aderente de suportar as des-
pesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às
peculiaridades da execução." (NR)

"Art. 102. ................................................................................
.........................................................................................................

§ 3o A quantidade global de bens ou de serviços que poderão
ser contratados pelos órgãos aderentes e gerenciador, somados, não
poderá ser superior a cinco vezes a quantidade prevista para cada
item e, no caso de obras, não poderá ser superior a três vezes.

.............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante
Miriam Belchior
Jorge Hage Sobrinho

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento e de Encargos Finan-
ceiros da União, crédito suplementar no va-
lor de R$ 417.778.300,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alínea "c",
e V, alínea "b", item "1", da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº

12.798, de 4 de abril de 2013), em favor do Ministério da Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento e de Encargos Financeiros da

União, crédito suplementar no valor de R$ 417.778.300,00 (qua-

trocentos e dezessete milhões, setecentos e setenta e oito mil e tre-

zentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que

trata o art. 1º decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Fi-

nanceiros, no valor de R$ 7.972.800,00 (sete milhões, novecentos e

setenta e dois mil e oitocentos reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de

R$ 409.805.500,00 (quatrocentos e nove milhões, oitocentos e cinco

mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º

da República.

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

7.972.800

AT I V I D A D E S
20 122 2105 2000 Administração da Unidade 7.972.800
20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.972.800

F 3 2 90 0 150 7.972.800
TOTAL - FISCAL 7.972.800
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.972.800

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 409.805.500
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0419 Dívida Externa da União decorrente de Em-
préstimos e Financiamentos

409.805.500

28 844 0906 0419 0001 Dívida Externa da União decorrente de Emprés-
timos e Financiamentos - Nacional

409.805.500

F 2 0 90 0 144 393.140.500
F 6 0 90 0 143 16.665.000

TOTAL - FISCAL 409.805.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 409.805.500

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 193.131.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 843 0905 0811 Honra de Compromisso Interno decorrente de
Aval concedido pela União (Lei Complementar
nº 101, de 2000)

193.131.000

28 843 0905 0811 0001 Honra de Compromisso Interno decorrente de
Aval concedido pela União (Lei Complementar nº
101, de 2000) - Nacional

193.131.000

F 2 0 90 0 144 193.131.000
0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 216.674.500

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 844 0906 0262 Honra de Compromisso Externo decorrente de

Aval concedido pela União (Decretos-Leis nº
1.928, de 1982 e 2.169, de 1984)

216.674.500

28 844 0906 0262 0001 Honra de Compromisso Externo decorrente de
Aval concedido pela União (Decretos-Leis nº
1.928, de 1982 e 2.169, de 1984) - Nacional

216.674.500

F 2 0 90 0 144 200.009.500
F 6 0 90 0 143 16.665.000

TOTAL - FISCAL 409.805.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 409.805.500

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Transportes
e do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor de R$ 26.176.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, incisos I, alínea
"a", II e VIII, e §§ 1º e 6º da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor dos Ministérios dos Transportes e do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor global de R$
26.176.000,00 (vinte e seis milhões, cento e setenta e seis mil reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Doações de Entidades Internacionais, no valor de R$ 7.300.000,00
(sete milhões e trezentos mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 18.876.000,00 (dezoito milhões,
oitocentos e setenta e seis mil reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2075 Transporte Rodoviário 2.400.000
P R O J E TO S

26 782 2075 113X Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-
nicípio de Caicó - na BR-427 - no Estado do
Rio Grande do Norte

2.400.000
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